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Excelentíssimo Senhor presidente,

pelo presente, encaminhamos o anexo pÍojeto de Lei
complementar para anárise e lotaÉo dessa Douta câmara de vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Municipio, pelos seguintes motivos:

Visâ o pÍesente pÍojeto de Lêi Complementrr alterar a Lei
complementar no 496, de 09 de outrbro de 2oi7 (Lc 496), que dispóe sobre o zoneamento do
Município de Mococa.

Treta-se dê alteraçôes pontuais e que, aÉs estudos junto ao
coDEMO - conserho de Desen,orvimento de Mococe, êntendeu-se necessárias para
impulslonar a instaraÉo de novas êmpresas em nossa cidade e possibiritar a ampriaÉo das já
instaladas.

A primeira alteraçáo se refee a alteração do lndicativo 06 CN2 -
conedor NÍvel 2, a crassificaÉo de comércio de c3 para c4 e a crassificaçâo de serviços de
S3 para S4.

Dessa brma, pretende-se que todos os corrêdores nível 2 da
cidade de Mococa passem a ter o rnesmo indicativo, a fim de que possam comportar as
atividades c.lracterizadas como comércio 4 e servíços 4, ampliando a possibilidade de
instalaÉo dessas atividades naquela esÉcie de via pública.

A segunda alteração se refere à alteraÉo do lndicativo da Rua Dr.
José Fenaz siqueira, de 10 para 06, apenas para os rogradorros entre a Rua Francisco
Monteiro Dias e a Av. Gabriel do ó.

Ocone que, existêm áreas públicas naquela localizaÉo, que
podem ser cedidas pa. empresas privadas, mediante regurar pÍocedimento regar, ari
instalarem suas atividades, ampliando a oferte de serviços em Mocrca.

por fim, a terceira alteraÉo se refere à alteraÉo do lndicaüvo da
Rua Nelson NieÍo, de 04 para 06, apenas para os rogradouros entÍê a R. Dr. Túrio Ribeiro
Rocha e a Av. Américo pereira Linn. como se sabe, naquere rocar será construÍdo um grande
supermercado, que contará com um mini-shopping contendo dezenas de estabelecimentos
comerciais e de aliínêntaÉo.
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A iniciati\É, certamenE, irá gerar dezenas de novos empregos,

implicará na circulação de riquezas e ampliaÉ a receita tributária do MunicÍpio, sendo essencial
que a norma legal seja alterada para a concretizaÉo deste projeto.

Em razÀo disso, solicitaínos a mais breve aprovaÉo do presente

Projeb de Lei Complêmentrar.

Respeitosamente, renovarnos nossos potestos de mais elevada

estima e consideraÉo.

Atenciosamente,

EDUARDO
RIBEIRO

BÂRrSOttl
,la841
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EDUARDO RIBEIRO BAISON
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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PROJETO DE LEI COiIIPLEM ENTAR NO XXX, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Nten a Lêl Complen onÍá,r no 496, dê Og de
outubro de 2017.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipat de Mococa,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal dê Mococa, em Sessão

Ordinária r@tizada no dia /g_del2Lde 2023, Aprovou o pÍojeto

de Lei Complemef\Et no 04 n023, de autoria do Sr. prêfeito

Municipal Eduerdo R. Barison e eu sanciono e prorÍulgo a
seguinte Lei Complernentar.

AÍt. 10. Fica alterado no lndicativo 06 CN2 - Coredor Nível 2, a
classificação de corÍÉÍcio de c3 para 04 e a classificaçáo de serviços de s3 para s4,
confonne Tabela atualizada a seguit:

INDICATIVO 06 CN2: CORREDOR NIVEL 2
os: IS:

sticas

izado

cRe u ntefre e la late racterística d men naio S de rec Suo a rovei menta dto OSp
colotes m tívets mco zoa an d euso mpa oue rcorredo stá loca izadoq

aT dxa oce u o áreae nmípaçã rma caracterí d enm natsro S d recuos
a dos lotes m@ vetproveitamento co am onz da usoe em UEpatÍ o docorre stáq
local

RU Residência Unifamiliar

RM

a Comércio - sem restriçáo de área

S4 Sewiços - sem restrição de árêa

t1 lndústrias Especiais

EL lnstituições de âmbib local - áÍBa Àrax. 2somzlohçáo rÍÉxirna 80 pessoas

E2 lnstituiçÕes diversificadas - área Max. 1.000 mZlotaçáo máxima SOO pessoas

lnstituições especiais - implicam grandes concentraçóes de pessoas/veículos

testada

Residência Multifamiliar

E3
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Art. 20. Fica alterado o lndicâtivo da Rua Dr. José Fenaz Siqueira,

de 10 para 06, apenas para os logradouros entre a Rua Francisco Monteiro Dias e a Av.

Gabriel do Ó, conforme tabela a seguir:

Art. 40. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua

publicação

Art. 50. Revogam-se as disposiçóes em contÉrio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO OE2023

441884l

EDUARDO RIBEIRO BARISON

\o rn v \coN't.tiN)5
20&_

EDUARDO
RIBEIRO

BARI5ON:t

A P R o v AtfiitoMunicipâr APKUVADU
Er-mis"rssao poÍ SÍAV áAUg

2023-I

Sosza Gomes

LOGRADOURO BAIRRO INDICATIVO

RUA DR. JOSÉ FERRAZ OE SIQUEIRA CHÁOUARA SÃO
DOMINGOS

't 3733-
350

10

RUA DR. JOSÉ FERRAZ DE SIOUEIRA
(para os logradouros entre a Rua
Francisco monteiro Dias e a Av. Gabriel
oo ó)

CHÁoUARA SÃo
DOMINGOS 06

LOGRADOURO CEP INDICATIVO

RUA NELSON NIERO RESIDENCIAL DO
BOSQUE

í 3738-
040 04

RUA NELSON NIERO (entrê a R. Dr.
Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo
Perqira Lima)

RESIDENCIAL DO
BOSOUE 06

Em

residente

Sessâo

de Scuza Gomes

Art. 30. Fica alterado o lndicativo da Rua Nelson Niero, de 04 para

06, apenas para os logradouros entre a R. Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo pereira

Lima, conforme tabela a seguir:

CEP

13733-
350

BAIRRO

í 3738-
040



PODER LEGISI-{TIVO

PROCESSO N'162/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 2812023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

Inciso I, alínea "a", e Inciso VII, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mococa, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de

Planejamento, fJso, Ocupação e Parcelamento do Solo, para análise

quanto ao mérito da matéria

Câmara Municipal de Mococ e agosto de2023.7

GUIL DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Drâ. Esther de Figueiredo Fenaz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

DESPACHO

(
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N'162/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'28/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEACÃO DE RELATOÀ

/ot t 2

dente da Comissão

\ot

NOME:

DATA DA NOMEAÇ ÃO O A t 03 /202i

P da Comis

Ediício'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365$-0002 - www.mococa.sp.leg br

3
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COMISSÃO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N' 16212023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 28/2023

REGTME DE TRAMtraçÃo: uRcÊNcr.q,

DATA DO RECEBIMENTO: C Ât

PRAZO P/RELATARATE: I roB

b rl0J7

r 2,4),5

I ator

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PÍaça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Teleíone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

RECEBIMENTO PELO RELATOR

ô
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PARECER COMISSAO DE CONSTUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

RsruRÊNcn :- Projeto de Lei Complementar no 02812023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

:- Altera a Lei Complementar n'496 de 09 de

RELATOR(A) €.u, sÂrvc,ter-a rfqcion c

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniirio na sessão do dia 07 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, de Orçamento, e de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo na mesma data.

Referida matéria dispõe sobre alteração do Lei Complementar

no496 de 09 de outubro de 2017 .

II - Voto do(a) Relator(a):

Edificio "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococe/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

ASSLINTO
outubro de2017.

O Projeto em análise foi amplamente debatido na reunião do

dia 08 de agosto de 2023 e dispõe sobre alteração do Lei Complementar n"496 de

09 de outubro de2017.

A matéria foi apresentada como Projeto de Lei

Complementar, pois, em que pese se tratar de matéria de zoneamento urbano, altera
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a Lei Complementar no 496 de 09 de outubro de 2017 , que trata sobre o

zoneamento urbano do Município de Mococa.

Sobre a iniciativq a Lei Orgânica dispõe da seguinte forma:

Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da

Câmara e aos cidadãos, observando o disposto nesta Lei
Orgânica

Portanto, não há vício de iniciativa, tampouco vícios de

legalidade, de regimentalidade ou de constitucionalidade.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁYEL ao Projeto

de Lei Complementar n" 02812023, que dispõe sobre alteração do Lei

Complementar n%96 de 09 de outubro de 2017.

Sala das Comissões Perm 08 de agosto de 2023.

Relator(a)

LúzC

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (í 9) 3656-GO02 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORÁYEL (acompanha o

relator)

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)
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COMISSAO DE PLANEJAMENTO,
USO. OCUPACÃo rc PARCELAMENTo

DO SOLO

PROCESSO N' 16212023

REGIME DE TRAMTUçÃo: uncÊNcm

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE ».4, COwIISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: 0

PRAZO P/NOMEARO RELATORATE:J0 r 08 r-b23 .

Presidente da Comissão

NOME:
4

9 
^r"

DATA DANOMEAÇ Ãot ()9, r0B t_tu2l

Presidente da

(

EdiÍício "Dra. Esthêr de Figuêiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

Tetefone (1 9) 3656-0002 - wu/w.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 28/2023

NOMEAÇÃO DE RELATOR

3
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
USO, OCUPACÃo E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N'162/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 28/2023

REGIME DE TRAMtraçÃo: uncÊxcra

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: B 0g rJ023 .

PRAZOP/RELATARATE: I, I OO I?O2) .

Ediflcio "Dra. EstheÍ de Figuêiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

A alteração proposta no indicativo 06 CN2 - Corredor nível

2, a classificação de Comércio C3 para C4 e os serviços 53 para 54. Adequando-

se as classificações de comércio e serviços para que, tais atividades, possam ser

instaladas naquela espécie de via pública.

O Artigo 2o, por sua vez, tÍaz a alteração do Indicativo da

Rua Dr. José Ferraz Siqueir4 de l0 para 06, sendo limitada aos logradouros entre

a Rua Francisco Monteiro Dias e Av. Gabriel do Ó. Esta visa ampliar a oferta de

serviços no Município através de cessões, mediante o devido processo legal.

Por fim, o AÍigo 3o altera o Indicativo da Rua Nelson Niero,

de 04 para 06, limitada aos logradouros entre a Rua Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a

Av. Américo Pereira Lima. Esta visa atender às necessidades para a instalação de

um novo supermercado.

Diante dos fatos relatados, reconhece-se a importância da

matéria para a promoção do desenvolvimento do Município e a geração de

empregos formais.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei Complementar n' 02812023, que Altera a Lei Complementar no496

de 09 de outubro de 2017 .

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,08 de agosto de 2023.

Relator(a)

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: í3.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - w\,t w.mococa.sp.leg-br
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EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça MaÍechal Oeodoro, 26 - CentÍo - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

r,lvoRÁvrr, (acompanha o

relator)

DE§FAVORÁYEL (oferece voto em

separado)
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PROCESSON" 16212023

PROJBTO DE LEI COMPLEMENTAR N' 028/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 03 de agosto

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Altera a Lei Complementar no 496, de 09 de outuro óe 2017".

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao aspecto regimental

desta Casa de Leis, para embasar a discussão da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 23 de agosto de 2023.

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueirêdo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP

Teleíone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

ffi
ftÉp

-?3!ãE=.

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Analista Legislativo
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DATA DE RECEBIMENTO: ^3 I

el
Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias,

encaminho o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica' Informo

ainda que a entrega se deu na data de 29 I ? 1 z-ca3

el elxelra
Procurador Jurídico - O P 238.618

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo FêÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73Go47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.momca.sp.leg.br
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PARECER JURÍDICO N'7512023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei complementar n' 2812023, de autoria do prefeito Eduardo Ribeiro
Barison. A propositura altera a lei complementar no 496 de 2017, qte dispõe sobre o
zoneamento do Município de Mococa.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, cumpre consignar que a aplicação prática das
regras de zoneamento tem como objetivo principal proteger e manter os recursos
naturais. Isso é feito através de um planejamento que busca equilibrar o
desenvolvimento das atividades das cidades com as necessidades sociais e ambientais,
visando ao bem-estar das pessoas que vivem lá e à preservação do meio ambiente
saudável.

O zoneamento ambiental foi estabelecido como uma das regras da
Política Nacional do Meio Ambienre (Lei 6.938/sl), além de também estar explicitado
no Estatuto da cidade (Lei 10.257 /01). Nesse contexto, o doutrinador José Aionso da
Silva leciona:

"O zoneamento é instrumento jurídico de ordenação do uso e ocupaçâo do
solo. Em um primeiro sentido o zrneaÍnento consiste na repartição do
território municipal à visia da destinação da terra e do uso do solo, def[rindo,
no primeiro caso, a qualiÍicação do solo em urbano, de expansão urbana,
urbaniável e rural; e no segundo dividindo o território do Município em
zonas de uso. Foi sempre considerado, nesta segunda acepção, como um
dos principais instrumentos do planejamento urbanístiio municipal,
configurando um Plano Urbanístico Espacial.r"

Assim, o zoneamento é um recurso de grande relevância nos
planos diretores urbanos. sua implementação possibilita que oi administradores das
cidades exerçam controle sobre várias atividades, como economia, sociedade, turismo e
lazer, além de orientar o crescimento de diferentes áreas e a redução das disparidades
sociais e econômicas.

Destarte, o projeto em pauta visa alterar três indicativos, sendo
eles:

1 slLVA, José Afonso da. Direito Ambiental constitucional. 6. ed. são paulo: Malheiros, 2oo7, p.27o.

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEp: 13.730-047 _ Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.teg.br

Zoneamento Urbano. Plano Direíor. Audiências Públicas.

Vereadores.

Prefeito Eduardo Ribeiro Barison.

REtr'ERÊNCIAS:

INTERESSADOS:
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1o. Altera o indicativo 06 CN2 - Corredor nível 2, para a
classificação de comércio de C3 para C4 e a classificação de serviços de 53 para 54. Em
outras palavras, os índices C3 e 53, que delimitam as iáreas de comércio e serviços,
respectivamente, em 2,000 m', passam a classificar-se como sem restrição de rírea, o
que viabiliza a liwe expansão das atividades econômicas nas iíreas respectivas.

2o. Altera o indicativo da Rua Dr. José Fenaz Siqueir4 de l0 para

06, entre a Rua Francisco Monteiro Dias e a Av. Gabriel do Ó. Assim, ficam alteradas

de Zora Residencial 3 para Corredores Nível 2. Destarte, a área supracitada passa a

poder abrigar eventuais atividades econômicas de serviços (até 2.000 m2), comércios
(até 2.000 m'z) e determinadas indústrias, com certa restrição.

3o. Altera o indicativo da Rua Nelson Niero, de 04 para 06, para

logradouros entre a Rua Dr. Túlio Ribeiro Rocha e Av. Américo Pereira Lima. Dizendo

de outra forma, altera o indicativo de Corredor de Nível "E" para Corredor de Nível 2.

Desse modo, o espaço passa a poder contar com as mesmtrs atividades citadas no tópico

anterior. Assim sendo, a justificativa se dá para poder abrigar um novo supermercado

que contará com um mini-shopping, contendo estabelecimentos comerciais que podem

alavancar a economia municipal.

Considerando as alterações supracitadas, é imprescindível

destacar que já foi realizado um estudo de viabilidade pelo Conselho de

Desenvolvimenio de Mococa (CODEMO), asseverando que as mudanças podem

impulsionar novas empresas e possibilitar a ampliação das já instaladas. Assim, o

projeto encontra-se consoante aos parâmetros estabelecidos no Plano Diretor de Mococa

1Lei Complementar n" 509/2018), que ratifica a importância de estudos e planejamento

nas alterações do zoneamento municipal.

Outrossim, vale destacar que a propositura não deixa claro se

houve ou se haverá a realizaçáo de audiências públicas, instrumento de democratização

e publicidade, proporcionando uma maior participação da população na concÍetização

de alterações no município.

Portanto, dada a devida publicidade e considerando o que foi

exposto, não há óbices para o prosseguimento do pÍojeto.

São as considerações que submeto à apreciação'

Mococa, 29 de agosto de 2023 '

de Oliveira Raimundoe

Procurador Jurídico - O P 238.618 Estagiado

Edificio'Dra. Eslher de FigueiÍedo FeÍÍaz'
Praça MaÍechal Dêodoro. 26 - Centro - CEP: 13 73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - wtru/.mococá.sp.leg.br
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llEÊ§io El-§tRôltrtcÀ - LEr r{" ir.70l dc 11,12"í2117
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Mococa, ,8 de agosto de 2023 - Edição no 25A2023

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA

Guilherme de Souza Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas
atribuições legais e em face ao inciso Vl do Artigo 35 da Lei Orgânica do Município de
Mococa, torna público EDITAL DE CONSULTA PUBLICA E PUBLICIDADE ao Projeto de Lei
Complementar no 028, de 3 de agosto de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Sr. Eduardo
Ribeiro Barison, que 'Altera a Lei Complementar no 496, de 09 de outubro de 2017', que
DlsPÔE SOBRE O ZONEAMENTO DO MUNICíP|O DE MOCOCA. As manifestaçÕes e
contribuiçôes podem ser encaminhadas ate dia 18 de setembro de 2023, pelo e-mail
contato@mococa.so.leq.br ou através do aplicativo de mensagem WhatsApp (19) 3656-0002.

"PROJETO LEI COMPLEMENTAR NO 028, DE O3DE AGOSTO DÉ2023

Altera a Lei Complementar no 496, de 09 de outubro de
2017.

Art. 1o Fica alterado no lndicativo 06 CN2 - Corredor Nível 2, a classiÍicação de Comércio de
C3 para C4 e a classificação de Serviços de 53 para 54, conforme Tabela atualizada a seguir:

INDICATIVO 06 CN2: CORREDOR NÍVEL 2

Recuos: frente e laterais: características dimensionais, de recuos e aproveitamento
dsqloleq çompatíveis com a zona de uso em que o corredor está localizado.

PÁGINA 1
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Taxa de ocupação, testada e área mínima: características dimensionais, de recuos
e aproveitamento dos lotes compatíveis com a zona de uso em que o corredor está
localizado.

RU Residência Unifamiliar

RM Residência Multifamiliar

c4 Comércio - sem restrição de área

S4 Serviços - sem restrição de área

l1 lndústrias Especiais

EL lnstituiçôes de âmbito local - área Max. 250m2/lotação máxima 80 pessoas

E2
lnstituições diversiÍicadas - área Max. 1.000 m2llotação máxima 500
pessoas

E3
lnstituições especiais - implicam grandes concentraçôes de
pessoas/veículos

LOGRADOURO BAIRRO CEP INDICATIVO

RUA DR. JOSÉ FERRAZ DE
SIQUEIRA

CHÁOUARA SÃO
DOMINGOS

't3733-
350

RUA DR. JOSE FERRAZ DE
SIQUEIRA (para os logradouros entre

CHÁOUARA SÃO
DOMINGOS

13733-
350

06

Art. 20. Fica alterado o lndicativo da Rua Dr. José Ferraz Siqueira, de 10 para 06, apenas para
os logradouros entre a Rua Francisco Monteiro Dias e a Av. Gabriel do O, conforme tabela a
seguir:

PAGINA 2
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a Rua Francisco Monteiro Dias e a
Av. Gabriel do Ó)

LOGRADOURO BAIRRO CEP
INDICATIV
o

RUA NELSON NIERO RESIDENCIAL DO
BOSQUE

13738-
040 o4

RUA NELSON NIERO (entre a R. Dr
Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo
Pereira Lima

RESIDENCIAL DO
BOSQUE

'13738-

040 06

v publicação.
Art. 40. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua

Art. 50. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO DÉ2023."

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNIco - oÂMARA MUNICIPAL DE MococA
www.mococa.sp. lêg.br/doe

Art. 30. Fica alterado o lndicativo da Rua Nelson Niero, de 04 para 06, apenas para os
logradouros entre a R. Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo Pereira Lima, conforme tabela
a seguir:

Expeça-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, e, para que chegue ao
conhecimento de todos, o elitgl vai afixado no lugar de costume desta câmara uúicipal,
publicado na Íorma da lei no Diário OÍicial do poder Legislativo Municipal.

Mococa, 18 de agosto de 2023.

PÁGINÂ 3
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EXTRATO DE 3'TERMO ADITIVO
DE CONTRATO N" 07'2020

Contrâtantê: Câmara Municipal de
Momca
Contratâda: Eddydata Serviços de
lnformáüca Ltdâ.
Objeto: ContratâÉo de empresa
especializada para fomêcimento de
licença de uso ê manulençáo dê
sistemas (sofuvaíes) de gestão
adminislrativa para a Câmâra
Municipelde Mococa.
Fica proÍrogado o contrato até o dia 31

de agosto de 2024, no6 termos do aÍt.
57. lV da Lei Federal n' 8.666/93.
Valor global: R$ 59.659,08 (cinquenta
e nove mil seiscentos e cinquenta e
nove Íeais e oito centavos).

Mococa, '14 de agoslo de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOUES
Prcsidente

EXTRAÍO DE CONTRAÍO N'
oal2023

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

Contratante: CàmaÍa Municipâl de
Mococa
Contratada: Panina Ltda.
Objeto: AquisiÉo Parcelada e
conforme a necessidadê de alimênlos
e bebidas, pelo prezo de 12 (doze)
meses, para atender aos servidores'
veÍeadores e ao6 evenlos pÍomovidos
pela Cámara Municipal de Mococâ.
ValoÍ global máximo do contrato: R$
45.797,05 (quarenta e cinco mil

setecentos e noventa e setê reais e
cinco centavos).

Mococa, 4 de agosto de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Prêsidêntê

Aos 18 (dezoito) dias do mês de
agosto do ano de 2023, às 16h'15, no
pédio da CâmaÍa Municipal, sita na
Praça Mârechal Deodoro no 26, na
cidade de Mococa/SP, reuniram-se os
mêmbros da Comissão Permanente
de Licitaçâo, designados pela Portaria
n' 09. de 10 dê maio de 2023 PaÍa a
Sessáo Pública de Dispensa de
LicÍtação paÍa contratâçáo do objeto
em eplgÍeie. Aberta a Sessáo e
iniciada a grâvação audiovisual,
recomendada pela Lei no 14.133DO2'l,
a Presidente êz uma breve infoduÉo
com os prazos limites Para
recebimento de PÍopostas, Pre-
estabelecidos no PÍocesso
Íeferenciado, que levaram alé a
presente sessâo pública, na qual

constou o recebimento de ap€nas uma
proposta, enviada lempestivamênte
pela empresa BRLIC TECNOLOGIA
Ltda, CNPJ 1 9.048.363/000',1-25,
enviâda por e-mail, no dia 07 de
agosto de 2023. A seguir, â PÍesidente
vêíificou a integridade dâ proposta.

rubricâda por ela e Pela Equipe de
Apoio. e prosseguiu para a ebeíura e
crnbÍência da proposta assim como
dos documentos exigidos, momento

PÁe tt.tl I

ATA DE sESSÃo PúBLtcA

Dispense de Licitaçáo n" 01212023
Processo Adminbtrativo n' 2612023

Obreto: Dispensa de LicitaÉo Para
aquisiÉo dê Licença Software
Microsofr 365 Apps for Business.

ry

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
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em que se constatou na proposta da
proponente o valor global de R$
10.030,00 (dez mil e trjnta rêais),
compativel com o valor máximo
aceitável, aferido por análise dos
preços de merc€do praticâdos.
Verificado isso, a Presidente da
Comissáo obsêNou a ausência dos
documentos da qualificâÉo e de
habilitaçáo exigidos no item 3 do
mesmo termo. A Presidente êntão
sugeriu e decidiu em comum com a
Equipe de Apoio pela abertura do
prazo improrrogável de 03 (tés) diâs
úteis para que a proponênte
complemente a documentaÉo faltantê
apta a comprovar a habilitaÉo
exigida. Feito isso, a Presidente da
Comissáo deu por enceÍÍados os
trabalhos da reunião, lavrando-se a
prêsente Ata, que vai âssinada pela
Presidêntê, pelos demais membros da
Comissáo Permanente dê Licitação.

Rosa Carolina Negrinida Costa
Presidente da Comissão de LicitaÇáo

Fernanda Cavellani
Membro da Comissão de Licitação

André Luis Gíeghi Lima
Membro da Comissáo de Licitaçáo

PÁGINA 5
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ROSA CAROLINA Assinado deforma digital por

NEGRINI DA RosA CARoLINA NEGRINI DA
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A Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento

do Solo da Câmara Ívlunicipal de Mococa CONVIDA a todos para participar

de AUDIÊNCIA PUBLICA, que se realizará no dia 13 de setembro de2023,

quarta-feira, às 19h00, no Plenário da Câmara Municipal de Mococa,

Praça Marechal Deodoro, no 26, para a discussão do projeto de lei

complementar na 02812A23, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Barison, que "Altera a Lei Complementar n'.496, de 09 de outubro de

2017.". O projeto pode ser acessado no link:

httos:llsaol. rnococa.s p. I ec. brlmedialsaollpubliclmateriaie oislaÍiva/20231'l 9

527larai eto de lei ccrnlienrentar n28.pdí .

Haverá transmissão ao vivo pelo Facebook e youtube oÍiciais da

Câmara Municipal de lVlococa. Participe e contribua para o debate!

<--:

PAULO SÉRGIO MIQUELIN - PAULO ENFERMEIRO

Vereador/PSD

Presidente da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e

Parcelamento do Solo

Edificio 'Dra. Esúer de Figueüedo Ferraz.'

Pra4a Marechal Deodoro, 2ó - Centro - CEP 13730-047 - Mococa -SP

Telefone: (19) 3656-0002 - Email: contato@mococa-sp.leg.br

www.mococa.ep.leg.br

Convite: Audiência Pública
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PROTOCOLO

Número Data

18t09t2023

Rubrica

4

DESPACHO

APROVADO
1ü49i2023

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

REQUERIMENTO N. 5C-{ 72623.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifesteÉo do Nobrê plenário, tendo em vista a finalidáde da f,ropositurarequerem convocação de Sessão Extreordinária para as seguintes malérias:

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No o2at2a23, de autona do prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison - Alterâ â Lei complementer n'.496, de 09 de outubÍo de
2017.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 039/2023. de autoria de todcs os
vereadores, SUBSTTTUTTVO AO PROJETO DE LEI No OB4í2C23. de autoria Co
Prefeito Municipal EduaÍdo Ribeiro Barison - DispÕe sobre aplicação dos recursos
destinâdos ao pâgamento de precatónos e institui a câmera ce conciriaÇão para
Pagamento de Precatórios mediante a celebraÇão de acordo.

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No O4O\ZOZ3, de auroria do prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar no 606. de 2g
de agosto de 2023.

Plenário Venerando Ribeiro da SjlvB, 18 de mbro de 2023

:--

/)/t
1 e

GD).-'!r2

Yfl\ ..,. -

jflb

Requer convocação
Extraordinária pare

de Sessão
aprovaçãc de

EMENTA

matérias UE

\
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voTAÇÃo NoM|NAL
28" SESSÂO ORDINÀRIA. 18A LEGISLATURÂ. 3" PERÍO DO
18 DE SETEMBRO DE 2023

SESSÂo
DATA
HoRÁRrô
QUORUM
MAÍERIA
ÍURNO
PROTOCOLC

IWA!ORIA ÂBSOLUTA.
REQUÉRiI!4ENTO SOLICITANDO SESSÃO EXTRÂORD!NÁRIA
UNICO

!2023

VOTOS
VÊREÂDORES

ADRIANA BATISTA DA SILVê.

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ {.
BRÂSILINO ANTONIO DE I\TORAES

CLAYTON DIVINO BOCH

ELiSÁNGELA IiIAZIERO

6, GUILHERME GOMES C

7- JOSE ANTÔNIO SCUSA - ZÉ DA COBRA (
e_ JOSE ROBERTO PEREIRÁ - BOB (

9-
NILTON CESAR GREGHI - PROFESSOR
BATATA (

tu-
PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS
- PAULO DOÇÃO L

11- PAULO SERGIO MIOUELiN

i2- PRISCILA GONÇALVES

iJ-
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA x

RESULTADO

Vbtos Favoráveis

Votos ContráÍios

Ausentes

Abstençõês

Total

(\

E,L

j' Secíetário

,"(

THIAGO JOSE COLPANI
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28" SESS Ào onoruÁrua t8' LEGISLATUna -:'psRÍooo
18109/2023
19H00

ssssÃo
DATA
uonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 2812023

DUAS DISCUSS ES c, 0
t2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

0
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANADO

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

c4- CLAYTON DIVINO BOCH

X5- prtsÂNcrra MAZIER0

06- GUILHERME GOMES

rose eNrôNro sousA zÉ oe cosRA7-

{ v8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB

PAULO CESARRODRIGUES DOS SANTOSl0-

11- PAULO SERGIO MI UELIN

><t 1--

ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

o14- THIAGO JOSE COLPANI

1l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

Hffiffi

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

V

PAULINHO)

o

o

o9- NTLTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BAT4T4)

o
roocÃol

o
PRISCILA GONÇALVES

O13-

I

t
[-lr rItl

I

=
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RESULTADO
Favoráveis
Conttlrios
Abstenções
Ausentes
Total

Lo
o1
Arq

I 
o Secreúrio

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365Mo02 - \.'rvrv/.mococâ.sp.leg.br
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VOTACÃO NOMINAL

zo' sgssÃo EXTRAoRDINÁHI l8'tr,ctsLATURA - 3" pEnÍooo
18t09t2023
19H00

SESSAO
DATA
uonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 28/2023
DT'AS DISCIJS ES

t2023

VOTOS

VEREADORES

tI ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUZ (ADRIANA DO

PAULINHO)

O3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

xEI,ISANGELA MAZIERO

GUILHERME GOMES6-

1 JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA COBRA)

x8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) o
l0- PAULo cÉsen nooRrcuEs Dos sANTos

(DoÇÃo)

Cl1- PAULO SERGIO MIQUELIN

ll- PRISCILA GONÇALVES Y
l -.1- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

l4- THIAGO JOSE COLPANI X
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA Y

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::

Hffi

EdiÍicio "Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365S0002 - www.mococa,sp.leg.bí
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RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstençôes
Ausentes
Total

OC

l' Secretario

Edificio "Dra. Esther de Figueirêdo Fenaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GM7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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Mococa. 21 de setembro de 2023.

OFICIO N" 1 88/2023/CMM/GAB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

l. Autógrafo no 106/2023, referente ao Projeto de Lei Complementar n" 039/2023,

de autoria dos Vereadores Adriana Batista da Silv4 Adriana Perianez Ruiz, Brasilino Antonio de

Moraes, Clayton Divino Boch, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Cuilherme de Souza Gomes,

José Antonio Sousa, José Roberto Pereira, Nilton César Greghi, Paulo César Rodrigues dos Santos.

Paulo Sérgio Miquelin, Priscila Gonçalves, Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Thiago José Colpani,

Substitutivo ao Projeto de Lei n' 084/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison, que "Dispõe sobre a aplicação dos recursos destinados ao pagamento de precatórios e institui

a Câmara de Conciliação para Pagamento de Precatórios mediante a celebração de acordo." e dá

outras providências.", sendo o fulg1fu1fu aprovado em sessão extraordiniiria no dia 18 de setembro

de2023.

2. Autógrafo no 107 12023 , rcferente ao Projeto de Lei Complementar n'04012023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar n' 606,

de 29 de agosto de 2023.", aprovado em sessão extraordinriria no dia 18 de setembro de 2023.

3. Autógrafo n' 10812023, referente ao Projeto de Lei Complementar n'028/2023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 496,
Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"

PÍaça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
Telefone (19) 365ê0002 - wu,v/.mococá.sp.leg.br
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de 09 de outubro de 2017.", aprovado em sessão extmordinária com emendas no dia 18 de setembro

de 2023, anexas a este oficio.

Atenciosamente,

GUILHERME DE

SOUZA
GOMES:1 5836936889

Assinado de forma digital por
GUILHERME DE SOUZA

GOMES:15836936889
Dados: 2023.09.25'14:59:41 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍicio "Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

PODER LEGISLATTVO
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PROJETO DE L EI CON.{PLEMEi..\TAR N' 028 I 2023

Altera a Lei Complementar n" 196, de 09

de outubro de 2017.

Art. l' Fica alterado no Indicativo 06 CN2 - Corredor Nível 2, a classificação

de Comércio de C3 para C4 e a classificação de Serviços de 53 para 54, conforme Tabela

atualizada a seguir:

Instituições especiais implicam grandes concentrações de pessoas/veículos

Art. 2' Fica alterado o Indicativo da Rua Dr. José Ferraz Siqueira, de 10 para

06, apenas para os logradouros entre a Rua Francisco Monteiro Dias e a Av. Gabriel do

Ó, conforme tabela a seguir:

ECifico "Día. Esther de Figuêiredo Ferraz'
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

INDICATIVO 06 CN2: CORREDORNML 2

Recuos: frente e laterais: características dimensionais, de recuos e aproveitamento

dos lotes compatíveis com a zona de uso em que o corredor está localizado.

Taxa de ocupação, testâdâ e área mínima: caracteísticas dimensionais, de recuos e

aproveitamento dos lotes compatíveis com a zona de uso em que o corredor está

localizado.

Residência Unilamiliar

RM Residência Multifamiliar

C4 Comércio - sem restrição de á-ea

S4 Sen'iços - sem restrição de área

I1 Indústrias Especiais

EL Instituições de âmbito lccal área Max. 250m2ilotação máxima 80 pessoas

E2 Instituições diversificadas área Max. 1.000 m2llotação máxima 500 pessoas

r)

AUTOGRAFO N" 108/2023

RU
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AUTOGRAFO N'IO8I2O23
PROJETO DE LEI COI\4PLEMENTAR N'028/2023

Art. 3" Fica alterado o Indicativo da Rua Nelson Niero, de 04 para 06, apenas

para os logradouros entre a R. Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a Av. Américo Pereira Lima,

conforme tabela a seguir:

RUA NELSON NIERO

AÍ. 4o Fica alterado trecho da Tabela IV. do Anexo IV da Lei Complementar

n'496. de 09 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Atividade
adicionada

2

LOGRADOURO is,{nno CEI' INDICATIVO
RUA DR. JOSE FERRAZ DE
SIQUEIRA

CHACARA SAO
DOMINGOS

13733-350 l0

RUA DR. JOSE FERRAZ DE
SIQUEIRA (para os logradouros
entre a Rua Francisco Monteiro
Dias e a Av. Gabriel do O)

CHÁCARA SÃO
DOMINGOS

06

LOGRADOURO BAIRRO CEP INDICATIVO
RESIDENCIAL
DO BOSQUE

r 3738-040

RUA NELSON NIERO (en1re a

R. Dr. Túlio Ribeiro Rocha e a

Av. Américo Pereira Lima)

RESIDENCIAL
DO BOSQUE

13738-040 06

Bairro l-ogradouro

Distrito de São

Benedito das Areias
Rua Calimério
Gomes (com início
na Rua João Nicola e

Doutor Livramento
Barreto)

08 EE - Instituições
Especiais: área
máx. 1000m2 I
lotação miá.x. 500
pessoas, com
restrição de horiírio
(das 22h00 às 6h00)

Jardim .iosé Justi Rua José Caetano
Guisso

(sent dller0Ções) EE - Instituições
Especiais: área
máx. 1000m2 I

Ediíicic -Ora. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
PÍaça Marechal DêodoÍo,26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9),1656-0002 - ww'/.rnococa.sp.ieg.br

13733-350

04

Novo Inrlicativo
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lotação máx. 500
pessoas. com
restrição de horáLrio
(das 22h00 às 6h00)

Art. 50 Fica alterado trecho da Tabela IV, do Anexo IV da Lei Complementar

n'49ó. de 09 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Bairro Logradouro Novo Indicativo Atividade
adicionada

Jardim Alvorada Rua
Criscuolo

Femando 06 CNAE 4399-1199 e
outros relacionados
a esta atividade

Parque dos Manaciís
I

Avenida Olga
Pinheiro Barison (em
toda a sua extensão.
ambos os lados da
avenida)

07

Art. 6o Fica alterado trecho da Tabela IV, do Anexo IV da Lei Complementar

n'496. de 09 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário.

Bairro Modificação:

São Domingos
Shop

Condomínio Rua Manoel
Antônio de Lima

Logradouro Novo
Indicativo

(sem

alterações)
Recuo: frente 5,00 m fundos: 1.50
m laterais: 1,50 m
Taxa de ocupaçâo: Res.: - com.:
80%
Testada mínima: 12,5 m
Área minima: 1.000 m2

Edificio 'Dra. EstheÍ de Figueiredo FerÍaz"
Praçá Merechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

Aí. 70 Esta Lei Compiementar entrará em vigor na data de sua publicação.
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(;t'tLHEttltE ZA GOMES

rcst en c

PAI.ILO SE G MtQtl t.tN PE F-Z

l " Sccretário 2" Secretária

ANEXO I

Fica autorizada a PreÍ'eitura Municipal de Mococa a promover as alterações respectivas

no Anexo IY da Lei Complernentar n'496, de 09 de outubro de 2017, referente à Tabela

IV - Logradouros (Logradouros classificados em ordem alfabetica), no que tange o

Distrito de lgaraí, Distrito de igalaí - Guilherme Zanetti, Distrito de Igaraí - Jd.

Independência. Distrito de Sâo Benedito das Areias e Distrito de São Benedito das Areias

- lardim Santa Rita.

AD

ANEXO IV

POR BAIRRO

.l

oca,2

EM

ECificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PÍaça MaÍêchal Deodoro, 2ô -- Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - wr,qr.mococa.sp.leg.br

TABELA IV- RELAÇÃO COM TODOS OS NOMES DOS LOGRADOUROS

DE MOCOCA E DISTRITOS DE IGARAÍ E SÃO BENEDITO DAS AREIAS,

APONTANDO OS INDICATMS QUE CLASSIFICAM AS FORI.IAS DE

OCUPAÇÃO DO SOLO EM TODOS OS SEUS ASPECTOS
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PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N' IO8I2O23
I'l{().1IllO t)1, l-LI ('OMl'l.l:MIiN'l AIt N" ()lUl202..1

t]ÂiltR()

t)ls nut() uu It;nna,Í

ALTERADO
P[,LA LIII N"

CEI' INDICATIVO Z0NÂ

A\/. I)A SAI]I)AD[

I'Ru\('A I)A tIANI)t'llitA

PRAÇA lavÍNre RrBErRo Do
VALI]

DIS'IRII'O DE ICARAI

DIS'fRIl'O DT] ICiARAI

13750-000

Í I750-000

05

08

7.R1

13750-000 08

R. D(JQLTE DE CAXIAS I)IS'I'ItI'II) I)I] I(iAI{AI 13750-000 08

R. FRANCISCO CAGNONI DIS',iliil'( ) t)ti t(;AI{AI 13750-000 08

It. (;AIll{llll. JOSL I'lNl lt:ll{o Drs t'Rl'to t>u I<;,rnaÍ

DISTRITO DE IGARAI

13750-000 08

R. JOAO CARVALHO DE I-IMA 13750-000 06 /,Rl

I{. .rosti cAlu)oso trlt,ilo t)ts uu l'o l)lt t(;^ttAi 08

R. JOSB CRISCIUMA DISTRITO DE IGARAI 13750-000 08

l{. .l( )sI IrttAN('tis('t tl DISTRITO DE IGARAI 13750-000 08

l{..lOSl: I'lrl{l:ll{A t)O LA(;o DIS'IRITO DI] IGARAI 08

R. I,I,I('INDO BARRETTO DIS I RITO Dtr IGARAÍ 13750-000 05 7.1<t

R. MA.TOR JOSE QUTNTINO
PEREIRA

t)lS l ltl'l{) I)1, I(;AI{Al 13750-000 08

5

Edificio "Dra. Esthêr de Figueiredo Fêrraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (í 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

(

13750-000

13750-000
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. I\4AITCOS I'AVAN

MARIO ZANIJTTI

. NOSSA SENHORA DAT-UZ

. NOVE DI] JI.JI-IIO

oswALtx) CITUZ

PADP,E ANCIIIETA

DISTRT-IO t>g I<;nnní 13750-000 ( )lt

DISTRITO »T I<;ARNÍ

DISTRITO DI] IGARAI

13750-000 0lt

r3750-000 08

DISTRI'fO DT] IGARAI 13750-000

DrsT'tU'tI) DÍi lrinn.,rÍ 13750-000

l)lS.l Rl'fO l>tl tt;,,ln,f Í r37s0-000

05 7Rt

05 /.R1

0Ít

. PAULO GOMES

PI]DRO COSSI

DtsrRrro oe rcaRlÍ
DtSTRITO »p rceRa,Í

r3750-000 08

t3750-000 0ti

. PEDRO FERRETRA DE SOUZA I)ls llU Io t>I tr;,,Utzti 13750-000 0Ít

. RUY I]ARI}OSA

SEI'E DE SETEMBRO

DISTRITO OE lCnR,,fÍ 13750-000 08

DISTRITo oE tcanni
DISTRITO DI.- IGARAI

13750-000 08

. TERTULIANO MEIRELLES 13750-000 0ti

R. WALDEMAR PAVAN DISTRITO Or tC;rRei 13750-000 08

TRAVESSA JOAQUIM FERREIRA
SOUZA DTSTRITO DE IGARAI 13750-000 08

R. ANGI]t,INA ROSALINO GOMES
Drsl'Rrro nE rcRn,q,i - GUTLHERME

ZANETTI 13750-000 08

6

Edificio "Drâ. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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AIjTOGRAFO N' IO8I2O23
PI{OJIi',l O t)li Llll ('oMt,t.tiMtiN I^tt N'()2ttl202.j

DISrRrro »É, rõÀnaÍ - curlrrERME
ZÁNETT] 13750-0(x)R. Irt J(lIiNlO llLlMBIll{'lO ('At.ORi

. FR,I\NCISCO PAI.]l.,,\ ZANIIITI

. (IUI{ALDO'l'BI XUIRr\ t)ll
I-IVIJIRA

.loÀo pr-ontNDo DA srr.vA

i{. .rosti (i()t\4t]s

R. L,UIZ SI]I]AS]'IÀO DI-] PA[JI,O

. Nlll.SON .lClStr tltltltN

OI(I,ANDO MARQUL IT'I

0s

()8

0tt

I3750-000

l:i7s0-000 0tt

DISI'RITO DE TGARAI - GUILIIts,RME
ZANETTI

DISTRITO DE ICARAÍ --cullttsnnan
ZANETTI

I i 750-0r ,0
Dhit'Rt't'o t)ti tGA - GUII,HBRMII

ZANI]'i]'I

13750-00c) 08

i 3 750-000 ()Ír

13750-000 011

13750-0()0 08

It. DA SAIJDADTJ 13750-000 05 z.kl

R. PALILO GOMES 13750-000

DTSTRITO DE IGAITAI _ GUILI.IERME
ZAhIEI'TI

DIS I Rl lO DI:. ICAIIAI - JD.
ruoe prNoÊNCra

DIS lRl fO DI:. ICARAI -.1D.
INDI]PENDÊNCIA

DIS'TRII'O DI] IGARA . GUII,HERMII

DIS'fRI'I'O Dti IGAItA. (itlll.l IIrltMll

DIS'TRI'I'O DE ICARA . GUII,IITJRMII
ZANF]'I'TI

Zz\NIrT'lÍ

ZANIIl"I'I

0tt

7

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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DIST'RITO DE. IGARAI _JD.
INDEPENDÊNCIA I -1750-(,00 0Ít

RAÇA CUSTODIO PINHEIRO DIS'IRITO DE SAO BENEDITO DAS AREIAS 13755-000 05

. 
^N',t'oNIO 

VIIitR^ DISTRI'TO DE SÃO BENEDITO DAS ARIJIAS r 3755-000

7.t\t

08

R. Bt]NEDI'IO COMES DI, SILVA DISIII,ITO DE SÃO BENEDI'TO DAS AREIAS

DISI-RITO DE SÃO BF]NEDITO DAS AREIAS

13755-000 08

R. CALIMIIRIO GOMES r3755-000 08

, DOU'|OR AI-VIM HORCADES DIS'fRITO DE SAO BENEDITO DAS AREIAS t3755-000 05 7.Rt

IX)t Il()t{ t.tvttAMtiN l ()
ARR}JI TO DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS

DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS

13755-000 08

R. BRNESTINO DE OLIVBIRA 13755-000 0{J

li
Edificio "Día. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

Câmara Municipal de Mococa
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..IOAO I,,IAR-IINS

. .IOAO I\-ICOLA

. JOSE CAI'ALANI

. .IOSt] N,ÍAXIMINIANO PIN'|O

ROSA MAII'IINS

PODER LEC]ISLATIVO

AUTOGRAFO N" IO8I2O23
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DISr Rn-o DIi sÃo unNIiDl'to DAS AltutAs 13755-000 08

t)lS'l'ltl'lO I)li SAO tltrNlil)l.lO DAS AI{lilAS 13755-000 05

DIS |RITO DE SÃO BENEDII'O DAS AREIAS

ZRI

r 3755-000

DISTRITO DE SÃO BENEDI'IO DAS AREIAS 13755-000 08

DIS'|RITO DE SÃO BENEDII'O DAS AREIAS 13755-000 08

DIS'IRII'O DE SÃO BENIJDITO DAS AREIAS 13755-000 0ttI{. I.IRIAS ITODRIGI-]ES I)A SILVA

R. AFONSO ANGELO BEt,I.J]'TI
DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS _

JD. SANTA RITA
13755-000 08

R. ANTONIO FERNANDES DA
SILVA

DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS _
JD. SANTA RITA 13755-000 08

9

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praçâ l\4arechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Teleíone ('l 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br
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I'lt( ).ll :'l() I)l i LI :l ('( )M l'l.l,MllN l'AIL N' 021'l/l0li

. ()l.lVlilltos Mr\lt'l lNS

. I(0SA MAttI'INS

t. UIUAS ItOt)Rt(it[]S I)^ Íiil.V,\

DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS-
JD. SANTA RITA

DISTRIT'o oE sÃo IIENEDITo DAS AREIAS
.ID. SANTA RITA

13755-0()0 08

0til:r755-000

DlsrRrro pE sÃo BENEDITo DAS ARETAS -
JD. SANTA RITA

13755-000 01r

It. c"Al.lMUlto (;ol\4rrs DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS _

JD. SAN'|A RITA 13755-000

13755-000

0Ít

R. CESARINA FERNANDES
PINHEIRO

DISTRITO DE SAO BENEDI'TO DAS AREIAS _
JD. SAN'IA RITA

0Í,i

R. IZAEL I.-ONSECA
DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS _

JD. SAN'|A RITA
t3755-000 08

I{. .lOSli ('AS l hl.^Nl DISTRITO DE SÃO BENE,DITO DAS AREIAS _
JD. SANTA RITA 13755-000 0tt

R. MANOEL EGÍDIO DIOGENES
DISTRITO DE SÃO BENEDITO DAS AREIAS _

JD. SANTA RITA
0ti

l0
Edificio'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'

PÍãça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP| 13.730-047 - l\ilococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

AUTOGRAFO N' IO8I2O23

13755-000
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. I\4ARIA I-I.JC]IA CAS'fEI-ANO

Ciinrara Munici

CtIL

PAUr,O SraR(;rO MlQUFl,LlN

l " Sccrctário

r3755-000

2l dc sctcmbro de 2023.

E SOT]ZA (;()MIIS

dente

N'JK'O*"
2" Secretária

08ISTI{I1'O DE SÃO tsENEDI]'C'' DAS ART]IAS
JD, SANT'A RIIA

deM

ll
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'

Praça lvlarechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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